
SEXTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 20108
Diário OficialExecutivo  5

592011412201254535 - 
IMEP 0101 319013 587.192,00
662010612212064384 - 
DETRAN 0261 339039 33.770,00
662010612412084706 - 
DETRAN 0261 339014 483,40
662010612511842601 - 
DETRAN 0261 449052 628.000,00
662010612511842602 - 
DETRAN 0261 334041 253.650,50
662010612511842602 - 
DETRAN 0261 449051 581.412,15
662010612511842602 - 
DETRAN 0661 334041 395.318,93
662010612512066191 - 
DETRAN 0261 339014 3.160,50
662010612512066191 - 
DETRAN 0261 449052 1.546,09
662010612812114726 - 
DETRAN 0261 339014 1.075,50
662010612812114727 - 
DETRAN 0261 339036 1.511,11
662010618111842589 - 
DETRAN 0261 449051 14.000,00
662010618111842590 - 
DETRAN 0261 449051 75.894,48
662010618312064332 - 
DETRAN 0261 339014 1.769,50
662010618312064343 - 
DETRAN 0261 339033 1.292,70
662010630312114728 - 
DETRAN 0261 339014 687,50
662010642212284824 - 
DETRAN 0261 339037 45.000,00
662010666512042887 - 
DETRAN 0261 339014 9.517,50
662012678211821467 - 
DETRAN 0261 449051 1.169.445,00
662012884600009010 - 
DETRAN 0261 319091 500.000,00
702010412201254535 
- CDI 0101 319011 122.038,87
702010412201254535 
- CDI 0101 319013 141.146,19
702010412201254535 
- CDI 0101 319016 58.611,00
702010412201254535 
- CDI 0101 319034 100.141,00
702010412201254535 
- CDI 0101 319092 291,32
702010412201254535 
- CDI 0101 449052 100.000,00
702010412201254535 
- CDI 0101 459051 245.144,00
732012312201254534 - 
PARATUR 0101 339033 15.000,00
732012312201254534 - 
PARATUR 0101 339036 64.000,00
732012312201254534 - 
PARATUR 0101 339037 20.000,00
732012312201254534 - 
PARATUR 0101 339039 16.095,00
732012312201254534 - 
PARATUR 0101 339047 5.000,00
732012312201254534 - 
PARATUR 0101 339093 5.000,00
732012312201254535 - 
PARATUR 0101 319004 20.000,00
732012312201254535 - 
PARATUR 0101 319091 100.000,00
732012366512042887 - 
PARATUR 0101 339039 3.759,71
792011854112264796 - 
IDEFLOR 0101 339014 30.000,00
792011854112264796 - 
IDEFLOR 0101 339030 40.000,00
792011854112264796 - 
IDEFLOR 0101 339033 10.000,00
792011854112264796 - 
IDEFLOR 0101 339036 50.000,00
792011854112264796 - 
IDEFLOR 0101 339039 20.000,00
792011854112264796 - 
IDEFLOR 0101 339092 5.000,00
792011854112264800 - 
IDEFLOR 0101 339014 10.000,00
792011854112264800 - 
IDEFLOR 0101 339030 20.000,00
792011854112264800 - 
IDEFLOR 0101 339036 30.000,00
792011854112264800 - 
IDEFLOR 0101 339039 35.000,00
792011854112806173 - 
IDEFLOR 0101 339014 20.000,00
792011854112806173 - 
IDEFLOR 0101 339035 50.000,00
792011854112806173 - 
IDEFLOR 0101 339036 30.000,00
792011854112806173 - 
IDEFLOR 0101 339039 30.000,00
792011854112806174 - 
IDEFLOR 0101 339014 5.000,00
792011854112806174 - 
IDEFLOR 0101 339030 10.000,00
792011854112806183 - 
IDEFLOR 0101 339030 11.000,00
792011854112806183 - 
IDEFLOR 0101 339036 5.000,00

792011854112806183 - 
IDEFLOR 0101 339039 25.000,00
792011854112806184 - 
IDEFLOR 0101 339014 40.000,00
792011854112806184 - 
IDEFLOR 0101 339030 40.000,00
792011854112806184 - 
IDEFLOR 0101 339034 40.000,00
792011854112806184 - 
IDEFLOR 0101 339036 40.000,00
792011854112806185 - 
IDEFLOR 0101 339014 15.000,00
792011854112806185 - 
IDEFLOR 0101 339030 15.000,00
792011854112806185 - 
IDEFLOR 0101 339036 20.000,00
792011854112806185 - 
IDEFLOR 0101 339039 35.000,00
792011854312264797 - 
IDEFLOR 0101 339014 60.000,00
792011854312264797 - 
IDEFLOR 0101 339030 80.000,00
792011854312264797 - 
IDEFLOR 0101 339035 60.000,00
792011854312264797 - 
IDEFLOR 0101 339036 60.000,00
792011854312264797 - 
IDEFLOR 0101 339039 62.000,00
792011860112264798 - 
IDEFLOR 0101 339014 48.000,00
792011860112264798 - 
IDEFLOR 0101 339030 30.000,00
792011860112264798 - 
IDEFLOR 0101 339035 80.000,00
792011860112264798 - 
IDEFLOR 0101 339036 60.000,00
792011860112264798 - 
IDEFLOR 0101 349039 60.000,00

  TOTAL 21.273.886,38

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de novembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
D E C R E T O  Nº 2615, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 46.068.607,49 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso I alínea “c”, art. 6º, inciso I alínea “h”, art. 
6º, inciso II alínea “b” da lei Orçamentária n° 7.370, de 30 de 
dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
46.068.607,49 (Quarenta e Seis Milhões, Sessenta e Oito Mil, 
Seiscentos e Sete Reais e Quarenta e Nove Centavos), para 
atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE N AT U R E Z A 
DA DESPESA VALOR

161011236112554963 - 
SEDUC 0104 339039 757.500,00

161011236112554963 - 
SEDUC 0143 319011 20.929.112,48

161011236212554964 - 
SEDUC 0104 339039 276.500,00

161011236212554964 - 
SEDUC 0106 319004 7.793.543,90

161011236212554964 - 
SEDUC 0106 319011 3.215.250,11

161011236212554964 - 
SEDUC 0106 319016 6.450.975,71

161011236612556215 - 
SEDUC 0106 319004 110.316,18

161011236612556215 - 
SEDUC 0106 319011 3.793.335,88

161011236612556215 - 
SEDUC 0106 319016 518.994,25

161011236612556215 - 
SEDUC 0143 319011 2.018.166,32

462021339211814206 - 
FCPTN 0261 339039 139.316,74

652012412201254534 - 
FUNTELPA 0261 339039 65.595,92

  TOTAL 46.068.607,49

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de novembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
D E C R E T O  Nº 2611, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 25.070.051,31 para 
reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “a” da lei Orçamentária n° 7.370, de 30 
de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
25.070.051,31 (Vinte e Cinco Milhões, Setenta Mil, Cinqüenta e 
Um Reais e Trinta e Um Centavos), para atender à programação 
abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545112251941 - SEDURB 0106 449093 15.000,00
171021751212273066 - Enc. 
SEFA 0130 459065 4.630.000,00

291012612201254534 - SETRAN 0101 339014 21.472,00

291012612201254534 - SETRAN 0101 339037 188.735,00

291012612201254534 - SETRAN 0101 339039 116.265,00

291012678211821478 - SETRAN 0124 449051 3.418.200,81

291012678211821478 - SETRAN 0357 449051 259.679,18

291012678211824960 - SETRAN 0357 449051 617.651,16

291012678211824961 - SETRAN 0357 449039 100.000,00

391010412111821960 - SEPE 0130 449051 6.728.598,16

672011612212021577 - COHAB 0130 449051 200.000,00

672011648211991910 - COHAB 0130 449039 2.130.000,00

672011648211991910 - COHAB 0130 449051 6.070.000,00

672011648211991910 - COHAB 0261 449039 380.000,00

672011648211991910 - COHAB 0261 449051 89.000,00

672011651211991572 - COHAB 0101 449093 51.000,00

802010412201254534 - ARCON 0101 339039 6.970,00

802010412201254534 - ARCON 0261 339039 34.480,00

802010412201254534 - ARCON 0261 449052 13.000,00

  TOTAL 25.070.051,31

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751212271871 - SEDURB 0106 449051 15.000,00

151011339211814206 - SECULT 0130 449051 11.358.598,16

291012612201254668 - SETRAN 0101 335030 50.000,00

291012612201254668 - SETRAN 0101 339030 35.000,00

291012612812014098 - SETRAN 0101 339014 5.000,00

291012612812014098 - SETRAN 0101 339033 8.000,00

291012612812014098 - SETRAN 0101 339039 8.472,00

291012678111821538 - SETRAN 0357 449051 977.330,34

291012678111826107 - SETRAN 0101 339039 45.000,00


